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DEFESA fipo Doe: DEFESA ADMINISTRATIVA
AUTO DE INFRAÇÃO N°: 008858/2016 ]nid Adm NUFIS NORTE DE MINAS
RECORRENTE: ANlzlO ANTONIO ANDRADE 'oq. Int: NÚCLEO DE FISCAlIZAÇÃO AMBIENTAl INTEG
CPF: 900217118-87 'oq. Ext ANIZIO ANTONIO ANDRADE

'ssunto: DEFESA AI 8858/2016

ANíZIO ANTÔNIO ANDRADE, brasileiro, separado, nascido em 30/01/1953,

filho de Felizardo Antonio da Silva e Patricia Vieira de Andrade, portador da Carteira de

Identidade 7.662.378 e inscrito no CPF sob o número 900 217 118-87, residente e

domiciliado na Rua Serra de Bragança, 953, Apt 24 primeiro andar do município de São

Paulo-SP, vem mui respeitosamente à presença desta D. Comissão de Recursos

Administrativos, apresentar RECURSO ADMINISTRATIVO contra a infração que lhe fora

aplicada através do Auto de Infração supra citado, lavrado pelo r. Policia Militar de Meio

Ambiente, pelos fatos e fundamentos seguintes:

l-OS FATOS

Em síntese, o recorrente foi autuado ao argumento de que teria realizado um

desmate com destoca numa área de 22,334 (vinte e dois vírgula trezentos e trinta e

quatro) hectares de vegetação nativa de mata atlântica, sem os devidos documentos de

controle ambiental obrigatório, pelo que, estaria incurso nas sanções administrativas do

art. 86, código 301 do anexo 111 do Dec-Lei 44.844/08.

11 - O DIREITO

11.1 - DA TEMPESTIVIDADE

Atendido aos pressupostos processuais, encontra-se o presente recurso

tempestivo, vez que o AI supramencionado, não obstante ter sido lavrado em data de

11/05/2016, sua via foi entregue por AR datado de 15/08/2016, possuindo assim, prazo

legal para recebimento até a data de 05/09/2016 conforme preceitua o art. 33 do decreto

44.844/08.

11.2 - PRELIMINAR

PREFACIALMENTE, tem-se por inconsistente, irregular e insubsistente o r. Auto

de Infração de nO008858/16, pois se encontra totalmente desprovido de informações,

essas que ESSENCIAIS para configuração da infração conforme se observa nos campos

6,7 e 12.
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O campo 6 tem por objetivo trazer a REAL conduta exercida pelo RecorreB:e, R !

vez que o Agente autuante é Servidor responsável para caracterizar o ato do infrato~~sRuBRJCA•."'':
"~ISE'\~

que realmente NÃO aconteceu. Observa-se com o descrito pelo Agente autuante no Auto ..

de Infração que ele abordou de maneira genérica quando diz que "a conduta exercida

pelo infrator necessitaria de licença ou autorização", ficando manifesto o erro de

formalidade na confecção do auto de infração.

CÉLERES JULGADORES, não obstante o referencial geodésico utilizado pela

r. Polícia Ambiental NÃO ser o determinado pela instrução reguladora das normas

técnicas de cartografia Nacional, conforme resolução do Presidente do IBGE N° 01/2005

(SIRGAS 2000), PASMEM, o Agente Autuante inseriu coordenas geográficas que não

condiz com o respectivo local, que em pesquisa no sistema "Google Earth", está

localizando a cidade de ltacarami-MG, COMO se discutir que o referido local seria área

comum, especial, uma APA, quiçá uma tipologia vegetal de Mata Atlantica.

Neste mesmo diapasão, mister se faz ressaltar o ERRO CRASSO do agente

autuante no campo 12. Informações referente ao fato, como se chegou aos indices de

estéreos de lenha, qual tipologia vegetal, estas seriam informações essenciais para

configuração da infração administrativa.

O direito constitucional ao contraditório e a ampla defesa, ficou totalmente

prejudicado, não merecendo maiores discussões, demonstração de doutrinas e

jurisprundências, pelo que, requer seu imediato arquivamento e a imediata suspensão de

seus efeitos - POR SER DE JUSTiÇA!

Por mera consideração, caso seja ultrapassada as preliminares acima argüidas,

ainda melhor sorte não acolhe o intento, pois os fatos originários do presente feito não

merecem a mínima acolhida, uma vez que não expressam a realidade, passando o

recorrente a defender-se e a contraditar o alegado da seguinte forma:

11. 3 - MÉRITO

Em sintese, o recorrente foi autuado ao argumento de que teria realizado um

desmate com destoca numa área de 22,334 (vinte e dois vírgula trezentos e trinta e

quatro) hectares de vegetação de nativa de mata atlãntica, sem os devidos documentos

de controle ambiental obrigatório, pelo que, estaria incurso nas sanções administrativas do

art. 86, código 301 do anexo 111 do Dec-Lei 44.844108. (nossos grifos)

Célebres julgadores, note a generalidade do agente autuante ao descrever a

conduta da recorrente! Qual Local? Sem respostas, não pode haver certezas em face de

um auto de infração produzido com generalidades, tendencioso e leviano.
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Nessa vereda, é importante salientar que o auto de infração supramencio~1Jdo~~N" ~

NÃO DEMONSTRA como se chegou a respectiva tipologia vegetal de Mata Atl~';'; ca!!Q ~
,0/0 RUBRICA ~

tendo em vista a redação descrita no campo 9, pois, como pode ser observado 't_SE~
mapa de cobertura vegetal do Estado de Minas Gerais e pelas características do

local, não se configura o referido bioma que possui uma vegetação densa e

permanentemente verde, grande o indice pluviométrico, árvores de folhas grandes e lisas,

Encontram-se nesse ecossistema muitas bromélias, cipós, samambaias, orquideas e

líquens. Ressalta-se bem o dito, vez que, se o ocorrido foi em outro bioma, não obstante

ser a mesma codificação contida no 301 do decreto 44.844/08, influenciará diretamente no

valor do Auto de Infração e respectivo rendimento lenhoso calculado como base nesse

bioma.

Por conseguinte, na remotíssima hipótese de não serem acolhidas as

prejudiciais e vícios supramencionados, o que não se espera, lança o recorrente,

essenciais considerações elencadas abaixo.

11.3.1- DA RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE

~ cediço que a administração deve pautar seus atos de sanção, por meio do

poder disciplinar, sobre o manto do princípio da razoabilidade e proporcionalidade,

podendo ocorrer em injustiças e ocasionar danos irreparáveis ou de difícil reparação.

(nossos grifos) .

Nobres julgadores, mister se faz ressaltar que o recorrente é trabalhador rural.

~ um pequeno agricultor em vista dos inúmeros latifundiários que circundam nosso país.

Notória são as dificuldades do agricultor. Hodiernamente são inúmeros os

problemas de quem depende da "terra", principalmente no que tange a falta de recursos

naturais (água) em nossa região, e, no seu caso, o financeiro. O recorrente e seus

familiares sempre "sobreviveram" com parcos recursos pecuniários, pelo que adverte essa

Douta junta de recursos, que, caso contrário, será impelida a deixar de alimentar suas

"crias" (filhos e netos) em face desse elevado valor exposto no presente auto de infração.

111- A CONCLUSÃO

Face ao todo exposto é a presente para requerer a V. Sra.:

A - Sejam acatadas as razões de defesa acima expostas, julgando-se
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B - Em caráter sucessivo ao pedido acima, a substituição da sanção de'-: tlIiBRlCA .J;

por prestação de serviços de preservação, melhoria e recuperação da qualidade do m~rg'M0""

ambiente, sendo que o mesmo se compromete, inclusive, a promover o plantio do número

de espécies recomendáveis, evidentemente que nas áreas próprias, sob a orientação de

técnicos especializados desta consultoria ou da Secretaria Estadual do Meio Ambiente;

-.improcedente o presente feito, determinando-se o arquivamento do processo,

aplicação das penalidades e sanções previstas em lei;

c -Caso não atendidos os pedidos acima, o que não se espera, a redução da

multa constante do auto de infração ao patamar de 30% (trinta por cento) em face da

inexistência/mínima lesão ao meio ambiente, bem como ser o recorrente micro-produtor

rural nos termos do art. 68, I, alíneas "c" e "dO do Dec-lei 44.844/08;

D - A produção de todas as provas legais admitidas, tais como, documental,

testemunhal, pericial e as demais que se fizerem necessárias.

Nestes termos, juntando instrumento procuratório, e demais documentos
indispensáveis a propositura,

Termos em que

Pede deferimento.

Montes Claros, 20 de agosto de 2016.

ANíZIO ANTÔNIO A
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